
Fluxograma de gestão dos professores substitutos

Tão logo ocorra a aprovação dos 
PTI’s pelo departamento, o chefe 
deverá preencher o “Relatório de 
Dispensa-Renova” (Relatório de 

dispensa).

No caso em que os professores 
substitutos tiverem as cargas 

horárias alteradas, o 
chefe/secretaria deverá 

materializar o formulário de 
alteração de carga horária 
(Formulário de alteração).

Os dados necessários para efetuar 
o preenchimento dos formulários 

no campo “informações docentes” 
podem ser solicitadas ao RH.

As datas de “Início” e “Fim” a 
serem preenchidas no formulário 

consiste no dia anterior ao início do 
semestre letivo e ao último dia do 

semestre letivo.

Os motivos de ampliação e/ou 
redução devem ser bem 

explicitadas e, portanto, seja 
fecundo nas palavras ao relatar as 

circunstancialidades que 
suscitaram as alterações.

Caso seja constatado a necessidade 
de professores substitutos, o 

chefe/secretaria deve desencadear 
a abertura do Processo Seletivo.

O Relatório, o Formulário, PTI e o 
POD devem ser encaminhados para 

a Direção de Ensino, logo após a 
reunião de aprovação dos PTIs.

Observação: Não esquecer que os 
PTI’s devem ser assinados pelos 

professores substitutos sujeitados a 
alteração de carga horária.

https://www.udesc.br/arquivos/cesfi/id_cpmenu/1936/Relat_rio_de_dispensa_dos_substitutos_15719404537499_1936.docx
https://www.udesc.br/arquivos/cesfi/id_cpmenu/1936/Formul_rio_de_altera__o_15719404920703_1936.docx

